
MINISTÉRIO DA EDUCAÇÃO 
SECRETARIA DE EDUCAÇÃO PROFISSIONAL E TECNOLÓGICA 

INSTITUTO FEDERAL DE EDUCAÇÃO, CIÊNCIA E TECNOLOGIA DO AMAZONAS 
GABINETE DA REITORIA 

ORDEM DE SERVIÇO N". 056 - GR/IFAM, d e 1 4 . 0 9 . 2 0 1 6 

O R E I T O R D O I N S T I T U T O F E D E R A L D E EDUCAÇÃO. CIÊNCIA E 
T E C N O L O G I A D O A M A Z O N A S - I F A M . n o u s o d a s atribuições l e g a i s e estatutárias q u e 
l h e c o n f e r e o D e c r e t o P r e s i d e n c i a l d e 1 0 / 0 3 / 2 0 1 6 ; e c o n s i d e r a n d o o t e o r d o D e s p a c h o 
Eletrônico d a Pró-reitoria d e Administraçao-PROAD, d a t a d o d e 1 3 / 0 9 / 2 0 1 6 ; 

R E S O L V E : 

I . A U T O R I Z A R , o início d o s t r a b a l h o s r e f e r e n t e a o P r o c e s s o n.° 
2 3 4 4 3 . 0 1 2 7 8 6 / 2 0 1 6 - 6 3 . C o n t r a t o n. '^ 1 3 / 2 0 1 6 , c e l e b r a d o e n t r e e s t e I n s t i t u t o F e d e r a l d e 
Educação, Ciência e T e c n o l o g i a d o A m a z o n a s - I F A M / R E I T O R I A e a e m p r e s a A B C O N 
A S S E S S O R I A B R A S I L E I R A D E C O N C U R S O S - E I R E L I - M E , c u j o o b j e t o e a contratação d e 
e m p r e s a p a r a prestação d e serviços técnicos-especializados n a organização e realização d e 
c o n c u r s o público, incluídos a contratação d e t o d o p e s s o a l ( a p o i o , fiscais e c o m p o n e n t e s d e 
b a n c a s d e avaliação d a s p r o v a s práticas e d e s e m p e n h o didáticos) responsável p e l a elabofação, 
impressão e aplicação d e p r o v a s p a r a seleção d e p e s s o a s p a r a o p r o v i m e n t o d o s c a r g o s 
e f e t i v o s d a c a r r e i r a d e Técnico A d m i n i s t r a t i v o e m Educação ( c l a s s e s C , D . e E ) e d e P r o f e s s o r 
d e E n s i n o Básico Técnico e Tecnológico d o q u a d r o d e p e s s o a l a t i v o p e r m a n e n t e d o s campi 
I F A M . 

I I . D E S I G N A R o s e r v i d o r JOSÉ F E R N A N D E S C A R V A L H O 
C A V A L C E N T E , matrícula S I A P E n . ' ' 0 2 6 7 8 6 2 . c o m o fiscal Titular, e , a s e r v i d o r a ÍONARA 
D O S S A N T O S S O U Z A , Matrícula S I A P E n . " 2 2 1 2 6 1 2 , c o m o fiscal Suplente, d o C o n t r a t o 
c i t a d o n o i n c i s o I d e s t a O . S . e m a t e n d i m e n t o a o d i s p o s t o n o a r t . 6 7 , d a L e i n . " 8 . 6 6 6 / 1 9 9 3 e 
Acórdão T C U n . ' ' 2831/2011-Plenário. 

I I I . A PRÓ-REITORIA D E ADMINISTRAÇÃO p a r a a s providências 
q u e se fizerem necessárias. 

Dê-se ciência, p u b l i q u e - s e , c u m p r a - s e . 
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